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CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

Fixação de regime inicial de cumprimento de pena e circunstâncias 
judiciais 

 
A 2ª Turma denegou a ordem em “habeas corpus” no qual se sustentava a existência de 
ilegalidade em sentença condenatória que teria fixado de forma automática o regime inicial 
semiaberto para o cumprimento de pena aplicada em patamar inferior a quatro anos, 
exclusivamente em razão da exasperação da pena-base. No caso, os pacientes foram 
condenados à pena de dois anos e seis meses de detenção pela suposta prática de crime contra 
a ordem econômica (Lei 8.176/1991, art. 1º, I), o que, segundo alegado, ensejaria a fixação do 
regime aberto, nos termos do art. 33, § 2º, c, do CP. O Colegiado destacou que, na espécie, 
embora a pena final fixada fosse inferior a quatro anos, duas das circunstâncias judiciais contidas 
no art. 59 do CP seriam desfavoráveis aos pacientes — as circunstâncias e as consequências do 
crime —, o que, nos termos do § 3º do art. 33 do CP (“A determinação do regime inicial de 
cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código”) 
e do Enunciado 719 da Súmula do STF (“A imposição do regime de cumprimento mais severo do 
que a pena aplicada permitir exige motivação idônea”), impediria a aplicação do regime inicial 
mais brando. Nessa perspectiva, não haveria dúvidas de que, por ocasião da sentença, o 
magistrado “a quo” cumprira satisfatoriamente a exigência de fundamentação da decisão, tendo 
em vista que apresentara justificativa plausível, amparada pelo ordenamento jurídico, para 
determinação do regime inicial semiaberto. HC 124876/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 
24.2.2015. (HC-124876) 
 
Informativo STF nº 775 – 18 a 27 de fevereiro, 2014  
(topo) 

 

Inquérito e lavagem de capitais – 1  (P lenário) 
 
Por vislumbrar prova da materialidade e indícios suficientes de autoria, o Plenário, em votação 
majoritária, recebeu, em parte, denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal contra 
deputado federal e outras 8 pessoas acusadas da suposta prática dos delitos de lavagem de 
dinheiro (Lei 9.613/98, art. 1º, V e § 1º, II e § 4º) e de formação de quadrilha ou bando (CP, art. 
288), rejeitando-a, no que concerne a este último delito, somente quanto ao parlamentar e sua 
mulher. No caso, a peça acusatória narrara o envolvimento de 11 pessoas — o parlamentar, sua 
esposa, seus 4 filhos, nora e genro, casal de doleiros e consultor financeiro naturalizado suíço — 
em pretensa ocultação e dissimulação da origem, da natureza e da propriedade de valores 
provenientes de delitos de corrupção passiva, alegadamente cometidos pelo parlamentar e seu 
filho, em virtude da condição de agente político do primeiro, prefeito à época dos fatos. 
Descrevera a inicial que, para a ocultação desses recursos financeiros, os denunciados se 
utilizariam de diversas contas bancárias — mantidas em instituições financeiras localizadas na 
Europa e nos Estados Unidos —, cujos titulares seriam empresas e fundos de investimentos 
offshore, de propriedade da família do parlamentar, o que caracterizaria organização criminosa 
voltada para a lavagem de capitais. Inq 2471/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
29.9.2011. (Inq-2471)  

Informativo STF nº 642 – 26 a 30 de setembro, 2011  
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(topo) 
 

Inquérito e lavagem de capitais – 2  (P lenário) 
 
Constaria, ainda, a referência ao retorno desse numerário ao Brasil por meio da compra de títulos 
denominados ADR’s (American Depositary Receipts) de determinada empresa, pertencente à 
família do deputado federal, com o intuito de dissimular a origem dos valores. A denúncia fora 
inicialmente ofertada perante a justiça federal, sendo remetida ao Supremo ante a diplomação do 
acusado. Diante disso, a Procuradoria-Geral da República, ao ratificar a exordial, aditara-a para 
modificar período relativo ao 5º conjunto de fatos nela descritos, bem como requerera o 
desmembramento do feito, de modo que a tramitação nesta Corte ocorresse apenas em relação 
ao detentor de prerrogativa de foro. Na ocasião, o Colegiado mantivera decisão do Min. Ricardo 
Lewandowski, relator, que, por não entrever a participação direta do parlamentar nos conjuntos 
fáticos de números 5 a 8, encaminhara à origem os tópicos desmembrados — aqui incluído o 
casal de doleiros. Inq 2471/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 29.9.2011. (Inq-2471) 

Informativo STF nº 642 – 26 a 30 de setembro, 2011  
(topo) 
 

Inquérito e lavagem de capitais – 3  (P lenário) 
 
De início, rejeitou-se a preliminar de inépcia de denúncia genérica ao fundamento de que, em se 
tratando de atuação coletiva de agentes, cujos crimes teriam sido praticados por meio da 
colaboração de várias pessoas físicas e jurídicas, não seria razoável exigir-se, nesta fase 
processual, que o Ministério Público descrevesse de forma minuciosa os atos atribuídos a cada 
um dos denunciados, sob pena de adentrar-se em inextrincável cipoal fático. Além disso, as 
condutas dos agentes estariam de tal modo interligadas, a permitir sua análise sob um mesmo 
modus operandi. De igual modo, superou-se a alegação de que a exordial referir-se-ia a 
documentos que não constariam dos autos. Assinalou-se que o parquet posteriormente juntara 
novos documentos e mídia eletrônica, oportunidade em que os acusados puderam se manifestar. 
Repeliu-se, também, a assertiva de que o delito de lavagem constituiria mero exaurimento do 
crime antecedente de corrupção passiva. Aduziu-se que a Lei 9.613/98 não excluiria a 
possibilidade de que o ilícito penal antecedente e a lavagem de capitais subseqüente tivessem a 
mesma autoria, sendo aquele independente em relação a esta. Rechaçou-se a pretensa 
litispendência ou o risco de dupla penalização no que se refere a outra ação penal em curso no 
STF contra o parlamentar e seu filho, pois os delitos seriam diversos. Inq 2471/SP, rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, 29.9.2011. (Inq-2471) 

Informativo STF nº 642 – 26 a 30 de setembro, 2011  
(topo) 
 

Inquérito e lavagem de capitais – 4  (P lenário) 
 
Ante a natureza permanente da lavagem de capitais, afastou-se o argumento de ofensa ao 
princípio vedatório de retroação da lei penal em prejuízo do réu. Sustentava a defesa que a peça 
ministerial imputaria aos denunciados fatos ocorridos antes da entrada em vigor da Lei 9.613/98. 
Consignou-se que, embora as transferências ilícitas de recursos para o exterior tivessem ocorrido 
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antes de 4 de março de 1998, enquanto os valores correspondentes não viessem a ser 
legalmente repatriados ou remanescessem ocultos no exterior, o crime de lavagem de capitais 
continuaria sendo perpetrado. Os Ministros Dias Toffoli e Gilmar Mendes fizeram a reserva de não 
se comprometerem com a tese, vindo a apreciá-la na ação penal. Nesse contexto, explicitou-se 
que o marco inicial da prescrição seria computado a partir do momento em que descoberto o 
delito, ou seja, quando o que estivesse oculto viesse a lume. No ponto, o Presidente somou-se ao 
Ministro Dias Toffoli para ressalvar seu entendimento quanto ao tema da prescrição. Em passo 
seguinte, considerou-se que os documentos oriundos da quebra de sigilo bancário dos acusados, 
enviados por governos estrangeiros às autoridades brasileiras, seriam hábeis para embasar a 
denúncia. Ademais, o Plenário, ao julgar outra ação penal ajuizada contra o parlamentar, 
autorizara utilização das provas em outros processos. Mencionou-se que toda a documentação 
que instruíra os autos fora colhida de modo lícito, com observância das garantias constitucionais 
dos denunciados. Inq 2471/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 29.9.2011. (Inq-2471) 

Informativo STF nº 642 – 26 a 30 de setembro, 2011  
(topo) 
 

Inquérito e lavagem de capitais – 5  (P lenário) 
 
Frisou-se não ser indispensável haver perfeita correspondência entre os valores tidos pela 
acusação como oriundos do crime de corrupção passiva e os movimentados, posteriormente, nas 
contas correntes mantidas no exterior pela família do deputado federal. Refutou-se, ainda, a 
alusão de dependência das regras descritas no § 1º em relação ao caput e aos incisos do art. 1º 
da Lei 9.613/98. Entendeu-se que essas seriam autônomas e subsidiárias, de modo a não haver 
impedimento para que os acusados, em mesma ação penal, respondessem separada e 
subsidiariamente por ações enquadradas em cada um dos preceitos, desde que existente prova 
da materialidade e indícios suficientes de autoria. Ressaltou-se que para a caracterização do 
delito de lavagem de capitais bastaria o cometimento de atos que objetivassem a ocultação 
patrimonial, sendo irrelevante o local em que operada a camuflagem, dado que em jogo crime de 
natureza transnacional. No que se refere ao consultor financeiro, enfatizou-se que, não obstante 
a carta rogatória expedida para a Suíça — com o objetivo de intimá-lo para fins de apresentação 
de defesa preliminar — não tivesse sido formalmente cumprida, sua finalidade fora atingida, haja 
vista que ele constituíra advogado para representá-lo neste inquérito, o qual tivera amplo acesso 
aos autos e demonstrara conhecimento inequívoco sobre os elementos componentes dos autos. 
Inq 2471/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 29.9.2011. (Inq-2471)   

Informativo STF nº 642 – 26 a 30 de setembro, 2011  
(topo) 
 

Inquérito e lavagem de capitais – 6  (P lenário) 
 
Por fim, resolveu-se questão de ordem suscitada da tribuna no sentido de que o 5º conjunto 
fático retornasse ao STF, uma vez que o mencionado aditamento, além de alterar o intervalo em 
que supostamente perpetradas as condutas, teria incluído nova imputação ao parlamentar. A 
defesa, durante o julgamento, informou que tramitariam perante a 1ª instância duas ações 
penais, porquanto o juízo, ao receber o traslado, procedera à separação entre os agentes 
brasileiros e o residente suíço. Argüiu que o juízo acatara a inicial quanto aos nacionais e não se 
manifestara no que se refere ao estrangeiro. Por maioria, reputou-se que o Supremo deveria 
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apreciar esse grupo de fatos apenas no tocante ao titular da prerrogativa de foro. O relator 
asseverou que não haveria prejuízo ao parlamentar, já que amplamente se manifestara em 
defesa preliminar — apresentada antes do desmembramento — e quando da juntada de 
documentos adicionais. Explicou que, naquela oportunidade, concluíra, com base em elementos 
precários de cognição, pela inexistência de relação direta com o parlamentar. Agora, após 
examinar o conjunto indiciário, considerou que o fatos estariam tão imbricados que o aditamento 
deveria ser acolhido. Ademais, afirmou que essas acusações estariam incluídas no 3º conjunto 
fático. O Min. Cezar Peluso, Presidente, acrescentou que a anterior decisão da Corte, relativa ao 
desmembramento, não teria configurado verdadeiro arquivamento. Vencidos os Ministros Dias 
Toffoli, Gilmar Mendes e Marco Aurélio, que não conheciam da questão de ordem. Este aduzia 
não ser possível rever o arquivamento que favorecera o deputado sem que surgissem dados 
fáticos novos. Além disso, tendo em conta o princípio da segurança jurídica, apontava que a 
decisão do Pleno não estaria submetida à condição resolutiva. O primeiro, por sua vez, observava 
que o Tribunal teria outrora acatado a separação do feito. Inq 2471/SP, rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, 29.9.2011. (Inq-2471) 

Informativo STF nº 642 – 26 a 30 de setembro, 2011  
(topo) 
 

Inquérito e lavagem de capitais – 7  (P lenário) 
 
No mérito, a partir de farta documentação probatória, a exemplo de pareceres técnicos, verificou-
se a existência de indícios substanciais de que o delito de corrupção passiva, pressuposto para o 
recebimento da denúncia por lavagem de dinheiro, teria ocorrido por intermédio de um sistema 
de desvios de verbas pagas pela prefeitura a construtoras. Aludiu-se a conjunto de empresas 
que, durante anos, teriam vendido serviços fictos àquela, mediante remuneração de 10%. 
Afirmou-se, também por depoimentos testemunhais, que parte das propinas seriam remetidas ao 
exterior, com o auxílio de doleiros, para contas da família do parlamentar, com movimentação de 
aproximadamente US$ 1 bilhão. Assinalou-se que a mera ocultação de capitais já poderia 
configurar, por si só, o crime de lavagem. Entretanto, enalteceu-se o trabalho pericial realizado 
pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, em que retratado o caminho percorrido pelo 
dinheiro retirado do país. Destacou-se que a elementar subjetiva “servidor público” comunicar-se-
ia ao filho do parlamentar, não havendo impedimento para que fosse processado por corrupção 
passiva em co-autoria. Inq 2471/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 29.9.2011. (Inq-
2471) 

Informativo STF nº 642 – 26 a 30 de setembro, 2011  
(topo) 
 

Inquérito e lavagem de capitais – 8  (P lenário) 
 
Registrou-se que não haveria como deixar de considerar que cada transferência internacional 
representaria, em tese, ajuda à pulverização do capital ilícito, a caracterizar elo que daria 
continuidade ao processo de ocultação patrimonial. Aduziu-se que esse raciocínio alcançaria os 
demais acusados que, de alguma forma, manipularam ou foram beneficiados com os recursos. 
Realçaram-se que as indicações, referências, comparações e conclusões do laudo elaborado pelo 
Ministério Público estadual seriam confirmadas por outro trabalho pericial efetivado por técnicos 
do Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional, da Secretaria 
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Nacional de Justiça, órgão vinculado ao Ministério da Justiça. Anotou-se que, em 11.5.2006, por 
intermédio de comunicação oficial desse ente, a acusação tomara ciência dos documentos 
oriundos de autoridade norte-americana. Razão pela qual, em face da permanência do delito, não 
se cogitaria de prescrição. Para evitar a ocorrência de bis in idem, julgou-se o pleito ministerial 
improcedente quanto à imputação, em concurso material, de ocultação de recursos oriundos de 
crime praticado por organização criminosa (Lei 9.613/98, art. 1º, VII e § 4º). Correr-se-ia o risco 
de punir os acusados, duas vezes, por corrupção passiva, desta vez cometida por meio de 
organização criminosa. Inq 2471/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 29.9.2011. (Inq-
2471) 

Informativo STF nº 642 – 26 a 30 de setembro, 2011  
(topo) 
 

Inquérito e lavagem de capitais – 9  (P lenário) 
 
Por outro lado, recebeu-se a denúncia quanto à formação de quadrilha ou bando (CP, art. 288). 
Entretanto, no que concerne ao parlamentar e à sua mulher, reconheceu-se a prescrição da 
pretensão punitiva, haja vista que ambos teriam mais de 70 anos de idade (CP, art. 115). Para o 
acolhimento da pretensão acusatória, levou-se em conta não só o fato de os denunciados 
integrarem a mesma família, mas também, consoante demonstrado para fins de cognição 
sumária e inaugural, a circunstância de serem sócios de várias pessoas jurídicas offshore, 
suspeitas de envolvimento na lavagem de capitais; transferirem recursos entre essas sociedades; 
e empregarem mecanismos societários complexos a dificultar a identificação de seus dirigentes. 
Ademais, conforme comprovado, essa associação objetivaria a prática de crimes. Advertiu-se 
inexistir empecilho para a exacerbação da pena, com base no § 4º do art. 1º da Lei 9.613/98, na 
hipótese de demonstração de que os crimes de lavagem de capital teriam sido perpetrados de 
modo habitual e reiterado. Vencido o Min. Marco Aurélio, que rejeitava a denúncia. Salientava 
que as práticas delituosas teriam ocorrido em 1998 e, em conseqüência, pronunciava a prescrição 
da pretensão punitiva quanto ao parlamentar. Esclarecia que o crime de lavagem se operaria com 
os atos e os fatos realizados, possuindo natureza instantânea. Determinava, por conseguinte, a 
baixa dos autos à justiça de primeiro grau relativamente aos demais envolvidos. Inq 2471/SP, 
rel. Min. Ricardo Lewandowski, 29.9.2011. (Inq-2471) 
 
Informativo STF nº 642 – 26 a 30 de setembro, 2011  
(topo) 
 

Princípio da Correlação e “Emendatio Libelli” - 1 
 
O Tribunal iniciou julgamento de terceiro agravo regimental interposto contra decisão do Min. 
Ricardo Lewandowski que, dentre outras pretensões formuladas em ação penal da qual relator, 
acolhera emendatio libelli (CPP, art. 383) proposta pela acusação, em suas alegações finais, e 
desclassificara a imputação de lavagem de capitais (Lei 9.613/98, art. 1º) para o delito previsto 
na parte final do parágrafo único do art. 22 da Lei 7.492/86, que trata da manutenção de contas 
bancárias no exterior, sem a devida comunicação às autoridades federais competentes. Os 
agravantes sustentam, em síntese, que: a) a decisão impugnada teria desrespeitado o art. 6º da 
Lei 8.038/90, uma vez que a manifestação do Plenário seria exigida também nas hipóteses de 
posterior aditamento; b) a defesa não pudera se manifestar a respeito da emendatio libelli, 
porquanto produzida na fase de alegações finais; c) a reabertura da instrução processual se 
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imporia, em homenagem aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório; d) a 
prova produzida pela defesa direcionara-se no sentido de afastar a imputação do delito de 
lavagem de dinheiro; e) a denúncia descrevera a mesma conduta de ocultação de patrimônio 
mantido no exterior, inicialmente, como um ato comissivo e, agora, como um comportamento 
omissivo e f) o retorno dos autos à Procuradoria Geral da República, após a apresentação das 
alegações finais da defesa, revelaria inversão na ordem processual. 
AP 461 Terceiro-AgR/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 26.8.2010. (AP-461) 

Informativo STF nº 597 – 21 a 25 de junho, 2010  
(topo) 
  

Princípio da Correlação e “Emendatio Libelli” - 2 
 
O relator desproveu os agravos. Consignou que, embora o aditamento carecesse de manifestação 
do Plenário (Lei 8.038/90, art. 6º), a emendatio libelli proposta não implicara aditamento da 
denúncia sob a perspectiva material, uma vez que os fatos imputados aos agravantes seriam os 
mesmos, quais sejam, a manutenção de depósitos em dinheiro no exterior, sem a devida 
comunicação à autoridade competente. Aduziu que o sistema jurídico pátrio exige a correlação 
entre os fatos descritos pela acusação e aqueles considerados pelo juiz na sentença para a 
prolação de um veredicto de condenação, sob pena de ofensa aos princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa. Desse modo, asseverou que o requisito essencial e 
intransponível para a aplicação do que contido no art. 383 do CPP seria que os fatos arrolados na 
inicial acusatória permanecessem inalterados, tal como ocorrera na espécie, não sendo necessária 
a reabertura da instrução penal nem a complementação das defesas. Enfatizou inexistir prejuízo 
aos réus, haja vista que eles se defendem dos fatos que lhe são irrogados, ainda que a 
capitulação jurídica se mostre eventualmente equivocada, o que não geraria inépcia da denúncia. 
Assinalou que defesa enfrentara a questão concernente ao crime contra o sistema financeiro 
nacional, visto que tal delito seria antecedente à lavagem de dinheiro. Salientou, ademais, que a 
desclassificação referir-se-ia a crime cuja pena cominada seria mais branda, o que, em princípio, 
mostrar-se-ia mais benéfico aos réus. Destacou que o crime objeto do art. 22, parágrafo único, 
da Lei 7.492/86 não decorreria exclusivamente de omissão decorrente da abstenção em prestar 
informações às autoridades, mas também de ação consubstanciada no depósito e na mantença 
ilegal de recursos financeiros no exterior. O relator afirmou que, diante da pluralidade de 
manifestações dos réus e em observância ao contraditório, abrira vista à Procuradoria Geral da 
República. Levando em conta que a instrução seria essencialmente documental, ressaltou que sua 
reabertura ensejaria risco de prescrição, já que os réus contariam com mais de setenta anos, o 
que reduziria o lapso prescricional pela metade. Por derradeiro, concluiu não haver obstáculo 
para que se passasse à fase seguinte de realização do julgamento. 
AP 461 Terceiro-AgR/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 26.8.2010. (AP-461) 

Informativo STF nº 597 – 21 a 25 de junho, 2010  
(topo) 
  

Princípio da Correlação e “Emendatio Libelli” - 3 
 
Em divergência, o Min. Marco Aurélio proveu os agravos por reputar que a situação presente 
caracterizaria verdadeira mutatio libelli e que a inobservância do art. 384 do CPP implicaria a não 
viabilização do direito de defesa. Explicitou que os elementos configuradores dos dois crimes 
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seriam diversos: no tocante ao art. 22, parágrafo único, da Lei 7.492/86, exigir-se-ia que os 
valores depositados não tivessem sido declarados no imposto de renda, enquanto que, 
relativamente à lavagem, impor-se-ia a demonstração do crime antecedente, não apontado no 
caso. Após, pediu vista o Min. Dias Toffoli.  AP 461 Terceiro-AgR/SP, rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, 26.8.2010. (AP-461) 
 
Informativo STF nº 597 – 21 a 25 de junho, 2010  
(topo) 
 

Súmula Vinculante 14 e acesso a mídias danificadas  (P lenário) 

Por reputar violada a Súmula Vinculante 14 (“É direito do defensor, no interesse do representado, 
ter acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório 
realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de 
defesa”), o Plenário julgou procedente pedido formulado em reclamação para conceder ao 
reclamante acesso aos documentos apreendidos na sede de empresa, da qual diretor-presidente, 
em especial, ao conteúdo de mídias supostamente vazias ou danificadas. Na espécie, o juízo de 
origem permitira a disponibilização de parte dos arquivos recolhidos — em investigações procedidas 
na denominada “Operação Satiagraha” —, selecionada por peritos da polícia federal, sob a assertiva 
de que o restante das mídias estaria corrompido, a impedir o espelhamento pretendido pela defesa. 
Asseverou-se que, sendo o espelhamento o meio adequado para viabilizar o acesso ao conteúdo 
das mídias danificadas e para comprovar quais estariam realmente vazias, não poderia o 
magistrado opor resistência à efetivação dessa medida, para não inviabilizar o contato do 
reclamante com elementos de prova, em cerceio a sua defesa. Rcl 9324/SP, rel. Min. Cármen 
Lúcia, 24.11.2011. (Rcl-9324) 

Informativo STF nº 649 – 21 a 25 de novembro, 2011 
(topo) 

 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
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